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PROJETO DE LEI Nº. 13.685              
(José Antônio Kachan Júnior)

Altera a Lei 1.919/1972, que regula a denominação de vias, próprios e
logradouros públicos, para vedar alusão a datas ou fatos históricos e

acontecimentos cívicos relacionados a atos de violação de direitos humanos
ou a crimes de lesa-humanidade; e acrescenta hipótese de redenominação.

Art. 1º.  A Lei n.º 1.919, de 12 de julho de 1972, que regula a denominação

de vias, próprios e logradouros públicos, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º. (…)

(…)

§1º. (…)

(…)

d) datas ou fatos históricos e acontecimentos cívicos locais,  nacionais ou

internacionais, desde que não relacionados a atos de violação de direitos humanos ou a crimes de

lesa-humanidade.

Art. 3°. (…)

(…)

II – o nome atribuído a via, próprio ou logradouro público for inexpressivo

ou vexatório para a população local, assim comprovado em abaixo-assinado.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei visa realizar modificações na Lei n.º 1.919, de 12

de julho de 1972, que regula a denominação de vias, próprios e logradouros públicos, para se adequar

às  novas  necessidades  sociais,  como  o  impedimento  de  denominar  vias,  próprios  e  logradouros

públicos com  datas ou fatos históricos e acontecimentos cívicos locais, nacionais ou internacionais

ligados a atos nocivos de violação de direitos humanos ou de crimes de lesa-humanidade, como os

ocorridos durante a 2.ª Guerra Mundial, no Holocausto, que levou a óbito milhões de vidas humanas,

além  dos  estados  de  exceção,  que  ocorreram  e  ocorrem  em  diversos  países  do  Mundo,  com  o

recrudescimento do Estado.

Há, também, inclusão de hipótese de redenominação de via ou logradouro

público quado sua nomenclatura exponha a população local ao ridículo.

Pelo exposto,  solicito  o apoio dos nobres Edis  na aprovação do presente

projeto de lei.

Sala das Sessões, 23/03/2022

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR 

'Dr. Kachan Jr.'

 /phof
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